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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, s/n° - J ardim Canaã- Fone: (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

CNPJ/ MF 57.264.509/ 0001-69 

LEI COMPLEMENTAR N.0 208, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

ALTERA QUADRO DE PESSOAL DA LEI 

COMPLEMENTAR N.0 02/1993, COM REDAÇÃO 

DA LC N.0 084/2001 E OS ANEXOS DA LC 172/2009, 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei 

Complementar: 

Artigo 1°. - O Anexo II, referente aos empregos permanentes 

providos mediante concurso público, do Quaro de Geral de Pessoal, do Município de 

Espírito Santo do Turvo, da Lei Complementar n. o 0211993 com a alteração da Lei 

Complementar n. 0 084/2001 e 172/2009, no tocante ao emprego público de Médico 

Clinico Geral, Pediatra, Ginecologia e Psiquiatra, passará a ter referência salarial L. 

Parágrafo único - A referência salarial alterada pelo "caput" 

deste artigo, do emprego permanente de emprego público de Médico Clínico Geral, 

Pediatra, Ginecologia e Psiquiatra, deverá ser alterada no Anexo II da Lei 

Complementar n. 0 0211993, com alteração da Lei Complementar n. 0 081 /2001 e LC n°. 

172/2009, expedindo-se novo Anexo II, atualizado, contando com a nova referência 

salarial. / 
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Artigo 1°.- Fica fixada ajomada de 10 (dez) horas semanais de 

trabalho para empregos públicos permanentes, preenchidos mediante concurso público e 

regidos pela C.L.T.: 

Qtde. Cargo Referência Valor/R$ Carga Requisitos 
Horária 

02 Médico L 2.309,00 lOh Curso Superior em 
Clínico Geral Medicina e Inscrição no 

CRM 
01 Médico L 2.309,00 !Oh Curso Superior em 

Pediatra Medicina + Especialização 
Pediatria e Inscrição no 
CRM 

01 Médico L 2.309,00 I Oh Curso Superior em 
Ginecologista Medicina + Especialização 

Ginecologia e Inscrição no 
CRM 

01 Médico L 2.309,00 lOh Curso Superior em 
Psiquiatra Medicina + Especialização 

Psiquiatria e Inscrição no 
CRM 

Artigo 2°. - As despesas decorrente da execução da presente Lei 

Complementar correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário . 

Artigo 3°. -Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, aos 29 dias do mês de dezembro 

de2011. 
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Sexta-feira, 30 de dezembro de 2011 

Prefeitura · Municipal d 
Espírito Santo do Turvo 
EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 - LEI COMPLEMENTAR N." 20S, DE 29 DE IJE2EMBRO DE 
2.011 , AlTERA QUADRO DE PESSOAL DA LEI COMPLEMEN
TAR N." 02/1993, COM REDAÇÃO DA LC N." 084/2001 E QS 
ANEXOS DA LC 172/2009, E DA OUTRAS PROVID~IJCIAS 

2 - LEI COMPLEMENTAR N. 2M, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2011, DISPÕE SOBRE .A. CRIAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO 
DE MONITOR DE DESENVOLVIMEI-.!TO INFANTIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

3 - LEI COMPLEMENTAR !\!.0 210, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2011 , DISPÕE SOBRE O PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE ESPfRITO SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

4 ·LEI COMPLEMENTAR N.0 211, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2011, DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E REMUNE
RAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO DE MONITOR DE DESEN
VOLVIMENTO INFANTIL, DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 
DO TURVO, ESTADO DE S.Ã.O PAULO, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

Esta Lei Complementar esta afixada na integra, no quadre 
de avisos, no saguão da Prefeitura Municipal, con forme artigo 
99 da lei Orgânica Municipal. 

Espfrito Santo do Turvo, 30 de dezembro de 2011 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Turvo 

EXTRATOS DE ADITAMENTO DE CONTRATOS 

Nos termos do que dispõe a l ei Federal n° 8.656/93, a Pre
feitura Municipal de São Pedro do Turvo, torna público o resu 
mo dos seguintes contratos: 

01 ) Contratante· Prefeit~ Municipal de São Pedro do Turvo 


